PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 432 DE 01 DE AGOSTO DE 1972.

AUTORIZA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR E DOAR ÁREA DE TERRAS PARA A INSTALAÇÃO DA CERTEL.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Salvador do Sul, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir uma área de terras na Avenida Duque de Caxias e doar a Cooperativa de Eletricidade Rural Teutônia Ltda., para instalação de escritório e outras dependências.

Artigo 2º - 
é autorizado o Executivo a abrir o respectivo Crédito Especial para a cobertura das despesas com a aquisição da área de terras referidos no artigo 1º.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 01 DE AGOSTO DE 1972.

                                                                                         ___________________________

Plinio Edmundo Muller







                         Prefeito Municipal

